
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo: DL_07/2023 

Data de emissão: 05/12/2023 

 

1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Atendimentos aos serviços de saúde oferecidos via CIS/Amures 

2 - EXECUTOR: 

Item Fornecedor Menor valor (R$) 

1 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 

REGIAO DA AMURES - CIS/AMURES 
350.000,00000 

3 – DESPESA: 

Despesa Valor indicado 

167 - 2 . 3010 . 10 . 301 . 30 . 2.21 . 0 . 339000 Aplicações 

Diretas 
R$ 350.000,00 

211 - 2 . 3010 . 10 . 302 . 32 . 2.88 . 0 . 339000 Aplicações 

Diretas 
R$ 350.000,00 

Total indicado: R$ 700.000,00 

4 - ITEM / QUANTIDADE: 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 
Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 26349 - Atendimentos aos serviços de 

saúde oferecidos via CIS/Amures 

Atendimentos aos serviços de saúde 

oferecidos via CIS/Amures 

Uni 1  

350.000,00 
 

350.000,00 

Total Geral  

350.000,00 

5 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 75, XI  

6 - JUSTIFICATIVA: 

Justificativa da necessidade da contratação: Tal contratação se faz necessária visto não 

possuirmos contrato direto com os atendimentos de especialidades e exames, e a compra 

conjunta de tais serviços via consórcio de saúde gera economia financeira e acesso aos serviços 

necessários para população.  

Notadamente pelo interesse público e necessidade da prestação de serviço público, o que 

implicara em melhorias aos munícipes palmeirenses, e por ter, esta administração, procedido a 

todas as exigências legais, verifica-se a viabilidade da contratação por dispensa de licitação, por 



 

preencher os requisitos básicos exigidos pela Lei Federal nº8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 

De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto 

supra descrito pode ser contratado por Dispensa de Licitação. 

 

Palmeira SC,  05/12/2023. 

 

Cecilia Schuster 

Presidente Comissão 

 

 


